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EDITAL Nº 68/2025 - CODEPE/DIGPE/RE/IFRN     16 de outubro de 2025

A Diretora de Gestão de Pessoas do Ins;tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições, torna público o Resultado Final do processo sele;vo para interessados(as) a concorrer
às vagas para estágio não obrigatório disponíveis na Reitoria (Natal/RN) do IFRN, conforme EDITAL Nº 48/2025 -
CODEPE/DIGPE/RE/IFRN.

Resultado Final

Para a vaga de curso superior em informática:

Lista Geral - Ampla Concorrência

Classificados(as) Notas

Classificação Candidato(a) Período IRA Entrevista Final

1º Ruth Celeste do Nascimento Borges 6º 69,68 90,00 82,89

2º Estephanny Bezerra Fonseca 6º 66,17 85,00 78,41

3º Matheus Luiz Soares 3º 71,97 75,00 73,94

4º Davi Samuel Gregório Alves 6º 81,20 68,00 72,62

5º Gilson dos Santos Filho 3º 69,96 70,00 69,99

6º José Humberto Valente da Silva Júnior 4º 87,42 58,00 68,30

7º Pedro Lucas dos Santos Pereira 3º 78,08 60,00 66,33

8º Eliezer dos Santos Pereira 3º 83,50 55,00 64,97

Desclassificados(as)

Candidato(a) Período Motivo da desclassificação

Damião Cazuza de Sousa Netto 5º

Não comparecimento às entrevistas, em descumprimento ao item

3.2 do Edital nº 48/2025 - CODEPE/DIGPE/RE/IFRN

Douglas Amim Barbosa Maranhão 5º

Gabriel Almeida dos Santos 4º

Paulo Gabriel Felipe Garcia 4º

Victor Hugo Ramos Crisostomo 3º
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